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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.611, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

 

Estabelece as diretrizes e regras gerais do 

Componente SAMU 192 da Rede de 

Atenção às Urgências e Emergências do 

Estado de Saúde de Minas Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.476, de 21 de julho de 2021, que aprova as 

diretrizes e regras gerais do Componente SAMU 192 da Rede de Atenção às Urgências e 

Emergências do Estado de Minas Gerais. 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Estabelecer as diretrizes e regras gerais para a implantação, ampliação, 

execução, financiamento e monitoramento do Componente SAMU 192 da Rede de Atenção às 

Urgências e Emergências do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 2º - O SAMU 192 é o componente assistencial da Rede de Atenção às 

Urgências que tem como objetivo manter uma escuta 24 horas para as urgências, realizando a 

regulação e prestando a assistência pré-hospitalar móvel e transferência de pacientes graves inter-

unidades. 

§ 1º - Considera-se como nível pré-hospitalar móvel na área de urgência, o 

atendimento que procura chegar precocemente à vítima, após ter ocorrido um agravo à sua saúde 

(de natureza clínica, cirúrgica, traumática, inclusive as psiquiátricas), que possa levar a 

sofrimento, sequelas ou mesmo à morte, sendo necessário, portanto, prestar-lhe atendimento e/ou 

transporte adequado a um serviço de saúde devidamente hierarquizado e integrado ao Sistema 

Único de Saúde, em conformidade com o Anexo I dessa Resolução. 

§ 2º - Configura-se como transporte inter-unidades a transferência de pacientes 

com necessidade de suporte avançado de vida entre unidades hospitalares regulados pelas 

Centrais Regionais de Regulação Assistencial/Centrais Municipais, em articulação com as 

Centrais de Regulação de Urgências, em conformidade com as legislações correlatas e protocolos 

assistenciais elaborados pela SES-MG e aprovados pelo Grupo Condutor Estadual de Urgência e 

Emergência. 

§ 3º - Configura-se também como transporte inter-unidades, para continuidade do 

cuidado de urgência, aqueles realizados de unidades não-hospitalares para outros 

estabelecimentos de atenção às urgências (porta hospitalar/UPA) (exemplo: Unidade Básica de 

Saúde, CAPS para UPA ou porta hospitalar de urgência). 

§ 4º - NÃO se configura como atendimento SAMU 192: 

I - transporte para realização de diagnóstico, exames, além da avaliação médica 

especializada, previamente agendados e que não configuram como urgência; 

II - transferências inter-unidades não reguladas pelas Centrais Regionais de 

Regulação Assistencial ou Centrais Municipais de Regulação; 
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III - transferências entre hospitais de mesma complexidade não regulados pela 

Central de regulação; 

IV - transporte para o retorno do paciente que, fora da situação de urgência, 

receber alta, mesmo que apresente restrição de locomover-se por condições clínicas, ou seja, nas 

condições de repatriamento; 

V - transporte de pacientes eletivos; e 

VI - transporte inter-unidades de pacientes que não tenham necessidade de suporte 

avançado de vida ou de atendimento de urgência. 

 

Art. 3º - O SAMU 192 no âmbito da Rede de Atenção às Urgências e Emergências 

é composto por: 

I - Unidades Móveis de Urgência e Emergência, que consistem em: 

a) Unidades de Suporte Básico de Vida: ambulância Tipo B destinada ao 

transporte de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes 

com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção 

médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino, tripulada por no mínimo 2 (dois) 

profissionais, sendo um condutor socorrista e um técnico ou auxiliar de enfermagem; 

b) Unidade de Suporte Avançado de Vida: ambulância Tipo D destinada ao 

atendimento e transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalares e/ou de 

transporte inter-unidades que necessitam de cuidados médicos intensivos, tripulada por no 

mínimo 3 (três) profissionais, sendo um condutor socorrista, um enfermeiro e um médico; e 

c) Aeronave de Transporte Aeromédico: aeronave Tipo E de asa fixa ou rotativa 

utilizada para transporte inter-unidades de pacientes e aeronave de asa rotativa para ações de 

resgate, dotada de equipamentos médicos homologados pelo Departamento de Aviação Civil - 

DAC, composta, minimamente, por um médico e um enfermeiro com treinamento para transporte 

aéreo.  

II - Bases Descentralizadas: infraestrutura que garante tempo-resposta de 

qualidade e racionalidade na utilização dos recursos do componente SAMU 192 cuja localização 

é definida no desenho assistencial do SAMU 192 e Plano de Ação Regional, com a configuração 

mínima necessária para abrigo, alimentação, internet e telefonia conforto das equipes e 

estacionamento da(s) ambulância(s); 
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III - Central de Regulação de Urgência: estrutura física constituída por 

profissionais médicos reguladores, técnicos auxiliares de regulação médica - TARMs e rádio-

operador/Controlador de frota capacitados em regulação dos chamados telefônicos que 

demandam orientação e/ou atendimento de urgência, por meio de uma classificação e priorização 

das necessidades de assistência em urgência; e   

IV - Núcleo de Educação Permanente: são responsáveis por promover o programa 

de formação e educação continuada na forma de treinamento em serviço a fim de atender ao 

conjunto de necessidades identificadas em sua região de abrangência, fundamentado no modelo 

pedagógico de problematização.  

§ 1º - As aeronaves que compõem o SAMU 192 estão vinculadas ao Suporte 

Aéreo Avançado de Vida (SAAV) regulados pelas Centrais Regionais de Regulação 

Assistencial/Centrais Municipais e pelas Centrais de Regulação Médica de Urgência (CRU), 

exceto excepcionalidades que serão objeto de deliberação específica. 

§ 2º - Através do trabalho integrado com as Centrais Regionais de Regulação 

Assistencial, a Central de Regulação de Urgência ordena e orienta o fluxo efetivo dos usuários na 

Rede de Atenção às Urgências e Emergências. 

§ 3º - O Núcleo de Educação Permanente compartilha a responsabilidade a 

capacitação dos recursos humanos envolvidos na atenção às urgências e emergências da sua 

região, sendo responsável, em parceria com os gestores de saúde, por fomentar a capacitação em 

todos os pontos de atenção à saúde da Rede de Urgência e Emergência (preferencialmente, o 

SAMU 192), as Unidades Básicas de Saúde (UBS), pré-hospitalar fixo (UPA e congêneres), 

unidades hospitalares e não hospitalares e para toda a população de acordo com a necessidade. 

 

Art. 4º - O Serviço de Atendimento Móvel de Urgências (SAMU 192), em Minas 

Gerais, atualmente se operacionaliza em: 

I - SAMU 192 Regional: de gestão Estadual, terá abrangência minimamente 

macrorregional ou microrregional caso contemple duas ou mais microrregiões com contingente 

populacional final acima de 600 mil habitantes, de acordo com o Plano Diretor de Regionalização 

(PDR) vigente, podendo apresentar variações de acordo com especificidades regionais e de 

acordo com a oferta de ações e serviços de saúde; e 
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II - SAMU 192 Municipal: de gestão municipal, de abrangência municipal, 

podendo eventualmente pactuar com outros municípios mediante acordo entre os gestores, numa 

iniciativa de regionalização do serviço.  

 

Art. 5º - A organização da Rede de Atenção às Urgências e Emergências é regional 

com intuito de ampliar o acesso, organizar a rede assistencial e interiorizar a oferta de serviços, 

portanto, os serviços municipais que ainda existem em Minas Gerais, devem ser incorporados ao 

SAMU Regional quando da sua implantação. 

Parágrafo único - Em conformidade com as diretrizes ministeriais, não é previsto 

habilitação do SAMU Municipal para além daqueles que já existem no Estado. 

 

Capítulo I - Processo de Implantação do SAMU 192 

 

Art. 6º - A implantação do SAMU 192 Regional, além da observância às diretrizes 

ministeriais, deve considerar os critérios abaixo relacionais em conjunto, para garantir a premissa 

do tempo-resposta, ou seja, 90% da população em no máximo 60 minutos de um ponto de 

atenção fixo ou móvel: 

I - o município polo da Macrorregião de Saúde sediará a Central de Regulação de 

Urgência;  

II - o município polo da Macrorregião de Saúde deverá ter, no mínimo, uma 

Unidade de Suporte Avançado (USA) e uma Unidade de Suporte Básico (USB); 

III - o município polo da Microrregião de Saúde, preferencialmente, deverá ter, no 

mínimo, uma Unidade de Suporte Básico (USB), desde que obedecido o disposto no inciso VIII 

deste artigo; 

IV - a base que contiver uma Unidade de Suporte Avançado deverá também 

conter, no mínimo, uma Unidade de Suporte Básico; 

V - o critério populacional mínimo de 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) 

para cada 100.000 habitantes e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado (USA) para cada 450.000 

habitantes, calculados por município, Macrorregião e Microrregião; 

VI - a localização das bases descentralizadas, onde se situará pelo menos uma 

USB, obedecerá ao tempo médio de resposta entre 20 e 30 minutos, considerando como critério 
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de raio de ação dessas bases a velocidade média das vias de 60 Km/h nas áreas urbanas e 

rodovias, e de 30 Km/h nas áreas rurais; 

VII - os municípios que terão sede das bases descentralizadas devem estar 

localizados preferencialmente em interseção rodoviária e não em final de rodovias e, 

preferencialmente, estar localizados estrategicamente de forma a conseguir abranger, pelo menos, 

mais dois municípios; e 

VIII - a distribuição geográfica deve considerar a otimização da unidade móvel 

(USA e/ou USB) e a garantia da cobertura de áreas, que apesar do atendimento dos critérios 

acima, possui tempo-resposta superior ao máximo previsto (60 minutos). Nestes casos, é 

imperativo avaliar a possibilidade de uma Unidade de Suporte Básico (USB) no Município mais 

populoso desta área ou com a melhor localização considerando abranger o maior número de 

habitantes. 

Parágrafo único - Nos casos em que o SAMU 192 abranger mais de uma 

macrorregião de saúde, a escolha do município de localização da Central de Regulação deve ser 

discutida entre os gestores municipais. 

 

Art. 7º – Os critérios elucidados no Art. 6º também serão considerados para 

ampliação de frota do SAMU 192, além do número médio de atendimentos por unidade móvel 

(USA/USB), série-histórica do tempo-resposta e quilometragem média percorrida.  

Parágrafo único - O fluxo para solicitação de ampliação de frota do SAMU 192 

está disposto no Anexo II desta Resolução.  

 

Art. 8º – Caberá aos municípios sede de bases descentralizadas garantir o 

investimento inicial para implantação e custeio da infraestrutura física, qual seja, (internet, 

telefonia, recolhimento de resíduos sólidos de saúde, etc.,) e funcionamento das mesmas em local 

adequado para guarda e higiene das ambulâncias, bem como o conforto das equipes e a 

otimização das saídas para as ocorrências, obedecendo o preconizado pelo Programa 

Arquitetônico mínimo do Ministério da Saúde. 
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Art. 9º - As Centrais de Regulação das Urgências (CRU) e as Unidades Móveis da 

Rede de Atenção às Urgências são consideradas pontos de atenção à saúde do SUS no âmbito da 

Rede de Atenção às Urgências.  

§ 1º - Os estabelecimentos de saúde descritos no caput deste artigo, ou seja, a CRU 

e as Unidades Móveis de Urgência, deverão ser cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES), visto que se configuram como pontos de atenção em saúde. 

§ 2º - No caso do SAMU 192 Regional, as Unidades Regionais são responsáveis 

pelo cadastro no SCNES da Central de Regulação das Urgências e das Unidades Móveis da Rede 

de Atenção às Urgências, bem como de suas equipes. 

 

Art. 10 - A apresentação de Alvará Sanitário e relatório de Inspeção da 

Vigilância Sanitária são itens obrigatórios e indispensáveis para a celebração de contratos de 

programa e de Prestação de Serviços entre a SES/MG e os gerenciadores dos SAMU 192.  

§ 1º - O Alvará Sanitário do Componente Móvel de Urgência e Emergência será 

único, contemplando toda a estrutura operacional, conforme legislação vigente. 

§ 2º - Para fins de licenciamento sanitário, deverão ser inspecionadas as estruturas 

físicas das Central de Regulação de Urgência, as bases descentralizadas e as ambulâncias.  

§ 3º - A inspeção e, via de consequência, o Alvará Sanitário, deverão 

contemplar/detalhar/especificar a Central de Regulação de Urgência e as Unidades Móveis.  

§ 4º - As bases descentralizadas não possuem CNPJ e, embora devam ser 

fiscalizadas, não necessitam de um Alvará Sanitário específico. 

§ 5º - Compete ao Núcleo de Vigilância Sanitária da Unidade Regional de Saúde 

(URS) onde se localiza a sede administrativa do consórcio gerenciador do SAMU 192 

Regional o recebimento da petição de alvará e organização do processo de inspeção junto aos 

municípios competentes nos quais se localizam as bases descentralizadas, bem como a expedição 

do Alvará Sanitário após recebimento e análise de todos os relatórios das inspeções realizadas 

pelas vigilâncias municipais.  

§ 6º - O alvará somente poderá ser expedido caso não existam não conformidades 

que impliquem em risco iminente à saúde pública, conforme disposto no Art. 17 da Resolução 

Estadual nº 5.711/2017.  



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

8 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

§ 7º - O processo de licenciamento sanitário do SAMU 192 Regional será objeto 

de nota técnica específica da Subsecretaria de Vigilância em Saúde (SES/SUBVS).  

 

Art. 11 – O desenho assistencial do SAMU 192, e suas alterações, é de 

responsabilidade da(s) Unidade Regional(is) de Saúde e da Diretoria de Atenção Hospitalar e 

Urgência e Emergência, através da Coordenação dos Serviços Móveis de Urgência. 

Parágrafo único - O desenho assistencial deve ser apresentado no Comitê Gestor 

de Urgência e Emergência, aprovado no Grupo Condutor Estadual da Rede de Urgência e 

Emergência e pactuado na Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS). 

 

Art. 12 – A gestão do Componente SAMU 192 é de competência da 

Superintendência de Redes de Atenção em consonância com as diretrizes do Grupo Condutor da 

Rede de Urgência e Emergência. 

§ 1º - O SAMU Regional deverá ser gerenciado por um ente público regional de 

natureza jurídica pública ou município sede de Central de Regulação de Urgência em casos de 

SAMU Regional que agrega duas ou mais microrregiões em conformidade com o inciso I, do 

Art. 4º, desta Resolução.  

§ 2º - As Bases Descentralizadas do SAMU 192 Regional devem ser cadastradas 

no SCNES como gestão estadual, portanto, a produção apresentada pelas Bases Descentralizadas 

devem ser consolidadas pelo ente público regional de natureza jurídica pública e repassadas à 

Unidade Regional, a qual a Central de Regulação de Urgência pertence, para lançamento no 

Sistema de Informação Ambulatorial (SIA-SUS) e submissão das informações para a 

Subsecretaria de Regulação em Saúde/SUBREG/SES-MG. 

§ 3º - A SUBREG/SES-MG é a unidade responsável pelo fluxo de alimentação dos 

bancos oficiais junto ao Ministério da Saúde e publicará nota técnica específica sobre o fluxo de 

alimentação do SIA-SUS posteriormente.  

§ 4º - Cabe aos municípios adstritos pelo SAMU 192 Regional a adesão ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde, a negociação do valor per capita a ser repassado ao 

gerenciador do SAMU 192. 
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§ 5º - A definição do valor per capita a ser repassado pelos municípios deverá 

considerar os valores unitários dos componentes do SAMU 192 adotados no Art. 15 desta 

resolução, o repasse atual do Ministério da Saúde e, a contrapartida estadual. 

 

Art. 13 – Para a implantação do SAMU Regional, será celebrado convênio de 

implantação entre a SES-MG e um Consórcio Intermunicipal de Saúde ou município sede de 

Central de Regulação de Urgência, podendo ter previsão de compra de equipamentos, aquisição 

de ambulâncias, estruturação da Central de Regulação de Urgência que sediará a sede 

administrativa e custeio do serviço por três meses.  

Parágrafo único - O custeio do serviço por três meses visa assegurar o início do 

funcionamento do SAMU 192 até a celebração do Contrato de Programa e Contrato de Prestação 

de Serviços, sendo necessário que, imediatamente após início das atividades do SAMU 192, a 

proposta de habilitação e qualificação sejam encaminhadas para o Ministério da Saúde, conforme 

fluxo de habilitação e qualificação descritos no Anexo II desta Resolução.  

 

Art. 14 – O Contrato de Programa tem por objetivo atribuir ao ente público 

regional de natureza jurídica pública ou município sede da Central de Regulação de Urgência a 

responsabilidade pelo gerenciamento dos serviços do SAMU 192.  

 

Art. 15 - O Contrato de Prestação de Serviços tem como objetivo viabilizar a 

prestação de serviços e será composto de parcela financeira estadual e federal, além de 

estabelecer os compromissos entre as partes, a sistemática de monitoramento e as condições 

gerais para a prestação de serviços. 

§ 1º - Em caso de SAMU Regional gerenciado por município sede de Central de 

Regulação de Urgência a parcela de incentivo federal será repassada fundo a fundo e a 

contrapartida estadual mediante Termo de Compromisso.  

§ 2º - Fica a cargo do Consórcio Intermunicipal de Saúde gerenciador do SAMU 

192 regional ou município sede da Central de Regulação de Urgência as despesas referentes à 

estrutura administrativa necessária para gerenciar os serviços do SAMU 192 Regional, como as 

áreas de compras, gestão de recursos humanos, assessoria jurídica, contabilidade, patrimônio, 

logística, controladoria, ouvidoria e demais atividades administrativas, por meio do Contrato de 
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Rateio ou Termo de Cooperação, sendo que a diferença é empregada na prestação dos serviços do 

SAMU 192 Regional. 

 

Capítulo II - Financiamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 

 

Art. 16 – As despesas de custeio mensal do componente SAMU 192, conforme 

disposto na Portaria de Consolidação nº6 de 28 de setembro de 2017, artigo nº 938, são de 

responsabilidade compartilhada, de forma tripartite, entre a União, os Estados e os Municípios, na 

seguinte proporção: 

I - União: 50% (cinquenta por cento) da despesa; 

II - Estado: no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da despesa; e 

III - Município: no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) da despesa. 

§ 1º - Os valores referentes à parcela da União, correspondente a 50% da despesa, 

são aqueles definidos no âmbito da Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, e 

tem-se mostrado insuficiente para custear o SAMU 192, conforme disposto no Anexo III no qual 

é demonstrado estudo de custo do SAMU 192 Regional. 

§ 2º - Considerando o equilíbrio financeiro do SAMU 192 Regional e a qualidade 

dos serviços prestados, o Estado de Minas Gerais considera como valores unitários: 

Itens Valor mês 

Unidade de Suporte Avançado R$ 178.794,98 

Unidade de Suporte Básico R$ 40.387,11 

Central de Regulação - Porte 1 R$ 455.221,14 

Central de Regulação - Porte 2 R$ 653.402,06 

Núcleo de Educação Permanente R$ 36.114,40 
 

§ 3º - Considerando o custo unitário dos itens do §1º e os valores praticados pelo 

Ministério da Saúde para unidades habilitadas e qualificadas, a SES-MG, adota como contrapartida 

Estadual: 
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Itens Valor/mês 

Valor 

Estadual/mês 

- habilitado 

Valor 

Estadual/mês 

– qualificado 

Unidade de Suporte Avançado R$ 178.794,98 R$ 119.250,73 R$ 110.987,88 

Unidade de Suporte Básico R$ 40.387,11 R$ 23.172,79 R$ 15.697,89 

Central de Regulação - Porte 1 R$ 455.221,14 R$ 310.777,97 R$ 292.927,97 

Central de Regulação - Porte 2 R$ 653.402,06 R$ 461.381,75 R$ 437.644,23 

Núcleo de Educação Permanente R$ 36.114,40 R$ 36.114,40 R$ 36.114,40 

 

§ 4º - A definição do valor unitário mensal de contrapartida estadual considerou a 

diferença entre o valor unitário informado no §1º e o valor repassado pelo Ministério da Saúde 

para as unidades habilitadas e qualificadas. A essa diferença foi aplicado os seguintes 

percentuais: 

I - Unidade de Suporte Básico, Unidade de Suporte Avançado e Central de 

Regulação: 85% da diferença entre valor unitário e valor repassado pelo Ministério da Saúde; e 

II - Núcleo de Educação Permanente: 100% do valor unitário.  

§ 5º - Havendo alteração dos valores unitários repassados pelo Ministério da Saúde, 

a contrapartida Estadual será reduzida.  

§ 6º - Entre o início efetivo do serviço e a devida habilitação pelo Ministério da 

Saúde, a SES-MG Estado irá arcar com contrapartida federal. 

§ 7º - Após a qualificação das unidades pelo Ministério da Saúde, a contrapartida 

Estadual prevista no §2º será reduzida em virtude do aumento do repasse federal. 

§ 8º - O custeio Estadual das aeronaves é realizado no âmbito do Suporte Aéreo 

Avançado de Vida (SAAV) e repassado valor relativo à contrapartida estadual de uma USA ao 

consórcio gerenciador do SAMU a qual a aeronave está vinculada para custeio das equipes que 

tripulam a aeronave e cadastramento da unidade no sistema informatizado de regulação. 

 

Art. 17 – Os SAMU 192 Municipal farão jus aos valores unitários estabelecidos no 

Art. 15 após regionalização.   

 

Art. 18 – A contrapartida financeira estadual será repassada ao Consórcio 

Intermunicipal de Saúde gerenciador do SAMU 192 regional ou município sede da Central de 
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Regulação de Urgência mediante a formalização de instrumento no Sistema Eletrônico de 

Informação (SEI!), SiG-RES (Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde) ou 

outro sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), 

observada a legislação aplicável. 

Parágrafo único - Os instrumentos de repasse deverão ser assinados no prazo de 7 

(sete) dias, a contar da data de sua disponibilização no sistema, facultada à SES/MG a 

prorrogação do prazo pelo mesmo período, por ato do Secretário de Estado de Saúde. 

 

SISTEMÁTICA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Art. 19 – Os valores de contrapartida estadual deverão ser aplicados para 

consecução dos objetivos do Componente SAMU 192. 

§ 1° - O repasse financeiro será feito mensalmente e dar-se-á após a assinatura do 

instrumento de repasse, observada a legislação vigente.  

§ 2° - O SAMU 192 Regional e Municipal deverão receber e movimentar os 

recursos financeiros repassados pela Política em conta bancária específica.  

§ 3º - A parcela referente a contrapartida estadual será divido em parte fixa e 

variável, sendo 30% fixa e 70% variável, vinculadas ao cumprimento de indicadores e metas 

pactuadas no instrumento de repasse.  

 

Art. 20 – Ficam definidos os indicadores de monitoramento de desempenho do 

Componente SAMU 192, conforme o disposto no Anexo IV desta Resolução. 

§ 1º - As metas referentes aos indicadores estabelecidos no Anexo IV desta 

Resolução serão pactuados nos instrumentos de repasse, conforme série histórica apresentada e 

diretrizes ministeriais.  

§ 2º – Os indicadores e metas pactuados serão apurados e acompanhados pela 

Diretoria de Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência por meio da Coordenação de 

Serviços Móveis de Urgência. 

 

Art. 21 – Além do acompanhamento ordinário das atividades e indicadores, 

semestralmente, o Componente SAMU 192 será avaliado quanto os indicadores previstos no 
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relatório descritivo analítico, conforme disposto na Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de 

setembro de 2017.  

§ 1º - Os resultados serão apresentados ao Grupo Condutor da Rede de Urgência e 

Emergência.  

§ 2º - As informações necessárias para a elaboração do relatório descritivo 

analítico serão acompanhadas pela Coordenação Estadual de Serviços Móveis de Urgência até 

serem encaminhadas e aprovadas pelo Ministério da Saúde.  

 

Art. 22 – Cabe aos Comitês Gestores da Rede de Urgência e Emergência o 

acompanhamento do desempenho dos beneficiários e a consecução dos objetivos do Componente 

SAMU 192, conforme diretrizes estabelecidas pelo Grupo Condutor Estadual.  

 

OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS DOS ENTES 

 

Art. 23 – Para o funcionamento do SAMU 192 e consecução dos objetivos do 

componente móvel da Rede de Urgência e Emergência, configuram-se como responsabilidades: 

I - da Secretaria Estadual de Saúde: 

a) gestão do Componente SAMU 192 em conformidade com as diretrizes do 

Grupo Condutor Estadual da Rede de Urgência e Emergência; 

b) repasse regular da contrapartida estadual e federal, no que couber;  

c) monitorar as ações realizadas pelo ente público de direito público responsável 

pela gestão do SAMU 192, município sede da Central de Regulação de Urgência Regional e 

municípios com SAMU 192 Municipal; 

d) estimular o aumento da qualidade e eficiência dos serviços; 

e) analisar o “Relatório de Acompanhamento de Medição dos Indicadores”; 

f) emitir ‘Atesto Técnico’ sobre o cumprimento das metas pactuadas, com base no 

‘Relatório de Acompanhamento de Medição dos Indicadores’ encaminhado pelo ente público de 

direito público ou município sede da Central de Regulação de Urgência Regional responsável 

pela gestão do SAMU 192 à SES-MG; 
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g) apontar, quando for o caso, não conformidades verificadas no ‘Relatório 

Contábil-Financeiro’ encaminhado pelo ente público de direito público responsável pela gestão 

do SAMU 192 à Superintendência Regional de Saúde;  

h) transferir para conta única e específica aberta pelo ente público de direito 

público ou município sede da Central de Regulação de Urgência Regional responsável pela 

gestão do SAMU 192, em conformidade com os termos estabelecidos no Contrato de Prestação 

de Serviços/ Termo de Compromisso, as parcelas do repasse estadual para o custeio e 

gerenciamento do SAMU 192 Regional; 

i) notificar o ente público de direito público responsável pela gestão do SAMU 

192, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir não conformidades ou irregularidades 

encontradas na prestação dos serviços; 

j) advertir, aplicar sanções e suspender processos de pagamento, quando 

devidamente motivado; 

k) promover a unificação dos protocolos SAMU em todo o Estado e sua 

compatibilização com os protocolos das Centrais Regionais de Regulação Assistencial; 

l) fomentar a regionalização do Componente SAMU 192; e 

m) realizar estudos assistenciais sobre a implantação e ampliação do SAMU 192. 

II - dos Municípios e Secretarias Municipais de Saúde: 

a) aderir ao SAMU 192 e negociar os valores per capita a serem repassados 

mediante contrato de rateio ou termo de cooperação;  

b) garantir contrapartida financeira municipal a ser repassada a um ente público de 

direito público para gestão do SAMU 192 Regional e custeio das unidades na periodicidade 

acordada; 

c) participar de atos, eventos, assembleias gerais realizadas pelo ente público de 

direito público responsável pela gestão do SAMU 192 Regional bem como votar e ser votado; e 

d) fiscalizar as atividades de qualquer natureza existentes no âmbito do SAMU 

192 regional e municipal. 

III - dos municípios sede das bases descentralizadas: 

a) disponibilizar infraestrutura física para guarda e higiene das ambulâncias bem 

como o conforto das equipes e a otimização das saídas para as ocorrências, conforme preconizado 

pelo Programa Arquitetônico mínimo do Ministério da Saúde; e 
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b) garantir o pleno funcionamento da base descentralizada, custeando adequações, 

melhorias e custos fixos como, por exemplo, gastos com energia, água, telefonia, limpeza e 

higienização, entre outros. 

IV - do ente público de direito público ou município sede da Central de Regulação 

de Urgência Regional responsável pela gestão do SAMU 192: 

a) buscar continuamente o aperfeiçoamento da qualidade dos serviços, de acordo 

com a legislação atual e superveniente; 

b) disponibilizar à SES-MG, de forma ágil e diligente, sempre que solicitado, 

documentos e informações pertinentes ao Componente SAMU 192; 

c) assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

prejuízos materiais ou pessoais, causados à contratante ou a terceiros, pela própria contratada, por 

seus prepostos ou subordinados em decorrência da prestação dos serviços; 

d) garantir a continuidade dos serviços prestados; 

e) operar e manter as unidades e serviços que compõem a estrutura operacional do 

SAMU 192; 

f) adotar tecnologia adequada e empregar materiais, equipamentos, instalações e 

métodos operativos que, atendidas as normas técnicas pertinentes, garantam a prestação de 

serviço adequado ao pleno atendimento à população; 

g) executar ações que objetivem a manutenção e conservação dos equipamentos e 

instalações; 

h) equacionar e solucionar, de forma satisfatória, eventuais problemas no 

funcionamento dos serviços, de acordo com o regulamento dos serviços; 

i) autorizar à SES-MG acesso ao sistema de informação assistencial utilizado para 

a execução das atividades do Componente SAMU 192; 

j) disponibilizar dados e informações provenientes do sistema de informação 

referentes ao tempo médio de regulação – que constitui o tempo médio entre a entrada da ligação, 

a definição do grau de urgência e recurso necessário para o atendimento pelo médico regulador, e 

o acionamento do recurso pelo rádio operador/controlador de frota – e ao tempo médio de saída 

da ambulância – que representa o tempo médio entre o acionamento da ambulância pelo 

controlador de frota/rádio operador (RO) até a saída da ambulância para atendimento; 
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k) encaminhar, mensalmente, até o quinto dia útil do mês, sob pena de interrupção 

do repasse financeiro, o ‘Relatório de Acompanhamento de Medição dos Indicadores’ ao Gestor 

do Contrato e, simultaneamente, à(s) Unidade(s) Regional(is) de Saúde (URS) vinculada(s) à área 

de atuação; 

l) responsabilizar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, bem 

como quaisquer outras obrigações relacionadas ou decorrentes da contratação dos serviços; 

m) assegurar a escuta médica qualificada e permanente para as urgências e 

emergências, por meio da Central de Regulação Médica das Urgências, utilizando número 

exclusivo e gratuito; 

n) realizar a coordenação, a regulação e a supervisão médica, direta ou à distância, 

de todos os atendimentos pré-hospitalares; 

o) realizar o atendimento médico pré-hospitalar de urgência, tanto em casos de 

traumas como em situações clínicas, obstétricas, pediátricas e psiquiátricas, prestando os 

cuidados médicos de urgência apropriados ao estado de saúde do cidadão e, quando se fizer 

necessário, transportá-lo com segurança e com o acompanhamento profissional até o ponto de 

atenção adequado; 

p) garantir as transferências inter-unidades de pacientes graves no âmbito da 

região, ativando equipes apropriadas para as transferências de pacientes; de acordo com as 

normativas vigentes da q) SES/MG referente ao transporte inter-unidades e em consonância com 

as Centrais Regionais de Regulação Assistencial; 

q) operacionalizar o sistema regionalizado e hierarquizado de saúde, no que 

concerne às urgências, equilibrando a distribuição da demanda de urgência e proporcionando 

resposta adequada e adaptada às necessidades do cidadão, por meio de orientação ou pelo envio 

de equipes, visando atingir todos os municípios de abrangência; 

r) prover banco de dados e estatísticas atualizados, referentes aos atendimentos de 

urgência, a dados médicos e a dados de situações de crise e de transferência inter-unidades de 

pacientes graves, bem como de dados administrativos; 

s) alimentar e manter atualizados os dados da produção assistencial vinculada ao 

objeto deste Contrato de Prestação de Serviços nos subsistemas de informação do DATASUS - 

Sistema de Informação Ambulatorial (SIA); 
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t) manter atualizado os dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES); 

u) encaminhar as documentações necessárias para as propostas de habilitação e 

qualificação realizadas no Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS) 

para a Coordenação Estadual de Serviços Móveis de Urgência - SES/MG; 

v) encaminhar semestralmente ao Ministério da Saúde o Relatório Descritivo 

Analítico (RDA), previsto na Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, Art. 929, 

com cópia para a Coordenação Estadual de Serviços Móveis de Urgência - SES/MG; 

w) atuar de forma integrada aos serviços de salvamento e resgate do Corpo de 

Bombeiros, da Polícia Militar, da Polícia Rodoviária, da Defesa Civil ou das Forças Armadas, no 

âmbito do suporte aéreo avançado de vida (SAAV) e Centrais Regionais de Regulação 

Assistencial quando se fizer necessário; 

x) participar dos planos de organização de socorros em caso de desastres ou 

eventos com múltiplas vítimas, como acidentes aéreos, ferroviários, inundações, terremotos, 

explosões, z)intoxicações coletivas, acidentes químicos ou de radiações ionizantes, e demais 

situações de catástrofes; 

y) servir de fonte de pesquisa e extensão à SES-MG e instituições de ensino 

previamente autorizadas pela SES-MG; 

z.1) apontar à SES-MG situações e condicionantes de saúde locais que interferem 

na situação de saúde da região em que faça recair a necessidade de intervenções da SES-MG; 

z.2) manter em pleno funcionamento as atividades do Núcleo de Educação 

Permanente (NEP), em observância às portarias ministeriais e resoluções estaduais. A SES/MG 

poderá definir cronograma e plano de ação apresentados e aprovados pelo Comitê Gestor 

Regional da Urgência e Emergência se necessário;  

z.3) proporcionar, quando necessário, outros cursos relacionados à Urgência e 

Emergência, desde que não haja prejuízo ao cronograma e ao plano de ação desenvolvido; e 

z.4) encaminhar à SES-MG a prestação de contas referente ao exercício financeiro 

anterior, juntamente com a respectiva ata da Assembleia Geral Ordinária, em até 10 (dez) dias 

após a ocorrência deste evento. 
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Art. 24 - Serão empreendidos esforços conjuntos junto aos territórios para 

viabilização da expansão do SAMU 192 e regionalização do SAMU 192 Municipal. 

 

Art. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 21 de julho de 2021. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.611, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

 

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR MÓVEL 

 

Considera-se como nível pré-hospitalar móvel na área de urgência, o atendimento que 

procura chegar precocemente à vítima, após ter ocorrido um agravo à sua saúde (de natureza 

clínica, cirúrgica, traumática, inclusive as psiquiátricas), que possa levar a sofrimento, sequelas 

ou mesmo à morte, sendo necessário, portanto, prestar-lhe atendimento e/ou transporte adequado 

a um serviço de saúde devidamente hierarquizado e integrado ao Sistema Único de Saúde. 

Podemos chamá-lo de atendimento pré-hospitalar móvel primário quando o pedido de socorro for 

oriundo de um cidadão ou de atendimento pré-hospitalar móvel secundário quando a solicitação 

partir de um serviço de saúde, no qual o paciente já tenha recebido o primeiro atendimento 

necessário à estabilização do quadro de urgência apresentado, mas necessite ser conduzido a 

outro serviço de maior complexidade para a continuidade do tratamento. Ressalta-se que o 

transporte inter-hospitalar é realizado somente com vaga liberada por meio do fluxo regulatório, 

com registro no sistema SUSfácilMG. 

O Serviço de atendimento pré-hospitalar móvel deve ser entendido como uma atribuição 

da área da saúde, sendo vinculado a uma Central de Regulação Médica de Urgência, com equipe 

e frota de veículos compatíveis com as necessidades de saúde da população de um município ou 

uma região. Esta região de cobertura deve ser previamente definida, considerando-se aspectos 

demográficos, populacionais, territoriais, indicadores de saúde, oferta de serviços e fluxos 

habitualmente utilizados pela clientela. O serviço deve contar com a retaguarda da rede de 

serviços de saúde, devidamente regulada, disponibilizada conforme critérios de hierarquização e 

regionalização formalmente pactuados entre os gestores do sistema loco - regional. 

O atendimento pré-hospitalar móvel deve estar vinculado a uma Central de Regulação de 

Urgências (CRU). A CRU deve ser de fácil acesso ao público, por via telefônica, em sistema 

gratuito (192 como número nacional de urgências médicas), onde o médico regulador, após julgar 

cada caso, define a resposta mais adequada, seja um conselho médico, o envio de uma equipe de 

atendimento ao local da ocorrência ou ainda o acionamento de múltiplos meios. O número de 

acesso da saúde para socorros de urgência deve ser amplamente divulgado junto à comunidade. 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

20 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

Todos os pedidos de socorro médico de urgência que derem entrada por meio de outras centrais, 

como a da polícia militar (190), do corpo de bombeiros (193) e quaisquer outras existentes, 

devem ser, imediatamente retransmitidos à Central de Regulação por intermédio do sistema de 

comunicação, para que possam ser adequadamente regulados e atendidos. 

 O atendimento no local é monitorado via rádio pelo médico regulador que orienta a 

equipe de intervenção quanto aos procedimentos necessários à condução do caso. Deve existir 

uma rede de comunicação entre a CRU, as ambulâncias e todos os serviços que recebem os 

pacientes. 

Os serviços de segurança e salvamento, sempre que houver demanda de atendimento de 

eventos com vítimas ou doentes, devem orientar-se pela decisão do médico regulador de 

urgências. Podem ser estabelecidos protocolos de despacho imediato de seus recursos de atenção 

às urgências em situações excepcionais, mas, em nenhum caso, estes despachos podem ser feitos 

sem comunicação simultânea com o regulador e transferência do chamado de socorro para 

exercício da regulação médica, que no âmbito do SUS-MG, é realizado pelas CRU (SAMU 192). 

 

TRANSFERÊNCIAS E TRANSPORTE INTER-UNIDADES 

Dentro da perspectiva de estruturação de Sistemas Estaduais de Urgência e 

Emergência, com universalidade, atenção integral e equidade de acesso, de caráter regionalizado 

e hierarquizado, de acordo com as diretrizes do SUS, os serviços especializados e de maior 

complexidade são referência para uma determinada região. 

Assim, municípios com menor atração por serviços de saúde devem se estruturar 

para acolher os pacientes acometidos por agravos de urgência, de caráter clínico, traumato-

cirúrgico, gineco-obstétrico e psiquiátrico, sejam estes adultos, crianças ou recém-nascidos, 

realizar a avaliação e estabilização inicial destes e providenciar sua transferência para os serviços 

de referência regional. 

As grades de referência regionais para os serviços de urgência, previamente 

pactuadas, e as transferências deverão ser solicitadas ao médico regulador da Central de 

Regulação de Urgências, cujas competências técnicas e gestoras. 

No processo de planejamento e pactuação das transferências inter-unidades, deve 

ser previsto o suporte de ambulâncias de transporte sanitário para o retorno dos pacientes que, 
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fora da situação de urgência, ao receberem alta, não apresentem possibilidade de locomover-se 

através de outros meios, por restrições clínicas. 

Pacientes que não tenham autonomia de locomoção por limitações 

sócioeconômicas e que, portanto, extrapolam o âmbito de atuação específico da saúde, deverão 

receber apoio, nos moldes estabelecidos por políticas intersetoriais regionais. Salienta-se que o 

planejamento do suporte a estes casos é de fundamental importância ao adequado funcionamento 

dos serviços de saúde, uma vez que os pacientes podem ocupar leitos hospitalares por períodos 

mais ou menos longos após terem recebido alta, por dificuldade de transporte de retorno a suas 

residências. 

O transporte inter-unidades refere-se às transferências de pacientes de unidades 

não hospitalares (exemplo: Unidades de Pronto Atendimento) para unidades hospitalares ou outro 

ponto de atendimento de atenção às urgências e emergências, condizente com a demanda clínica 

do paciente, bem como a grade de atendimentos às urgências e emergências.  

O transporte inter-unidades refere-se também à transferência de pacientes com 

necessidade de suporte avançado de vida entre unidades hospitalares regulados pelas Centrais 

Regionais de Regulação Assistencial/Centrais Municipais, em conformidade com as legislações 

correlatas e protocolos assistenciais elaborados pela SES-MG e aprovados pelo Grupo Condutor 

Estadual de Urgência e Emergência. 

As transferências inter-unidades de pacientes são realizadas de serviços de saúde 

de menor complexidade para serviços de referência de maior complexidade, seja para internação 

em leito clínico ou em unidade de terapia intensiva para continuidade do cuidado às urgências, 

sempre que as condições locais de atendimento combinadas à avaliação clínica de cada paciente 

assim exigirem.  

Este transporte poderá ser aéreo ou terrestre, de acordo com as condições 

geográficas de cada região, observando-se as distâncias e vias de acesso, como a existência de 

estradas, aeroportos, helipontos, bem como a condição clínica de cada paciente, não esquecendo a 

observação do custo e disponibilidade de cada um desses meios.  

O transporte inter-unidades, em qualquer de suas modalidades, de acordo com a 

disponibilidade de recursos e a situação clínica do paciente a ser transportado, deve ser realizado 

em veículos adequados e equipados de acordo com o estabelecido pela Portaria 2048/2002. 
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TRANSPORTE AEROMÉDICO 

O transporte aéreo poderá ser indicado, em aeronaves de asa rotativa, quando a 

gravidade do quadro clínico do paciente exigir uma intervenção rápida e as condições de trânsito 

tornem o transporte terrestre muito demorado, ou em aeronaves de asa fixa, para percorrer 

grandes distâncias em um intervalo de tempo aceitável, diante das condições clínicas do paciente. 

A operação deste tipo de transporte deve seguir as normas e legislações específicas vigentes, 

oriundas do Comando da Aeronáutica.  

Para efeito da atividade médica envolvida no atendimento e transporte aéreo de 

pacientes, conforme já definido no Capítulo IV da Portaria 2048/2002, considera-se que o serviço 

deve possuir um diretor médico com habilitação mínima compreendendo capacitação em 

emergência pré-hospitalar, noções básicas de fisiologia de vôo e noções de aeronáutica, sendo 

recomendável habilitação em medicina aeroespacial. O serviço de transporte aeromédico deve 

estar integrado ao sistema de atendimento pré-hospitalar e à Central de Regulação Médica de 

Urgências da região no âmbito do Suporte Aéreo Avançado de Vida (SAAV) e deve ser 

considerado sempre como modalidade de suporte avançado de vida do Componente SAMU 192. 

 

DIRETRIZES TÉCNICAS 

Responsabilidades/Atribuições do Serviço/Médico Solicitante 

 

i. O médico responsável pelo paciente seja ele plantonista, diarista ou o médico assistente, 

deve realizar as solicitações de transferências à Central de Regulação e realizar contato 

prévio com o serviço potencialmente receptor;  

ii. Não remover paciente em risco iminente de vida, sem prévia e obrigatória avaliação e 

atendimento respiratório, hemodinâmico e outras medidas urgentes específicas para cada 

caso, estabilizando-o e preparando-o para o transporte; 

iii. Esgotar seus recursos antes de acionar a central de regulação ou outros serviços do 

sistema regional; 

iv. A decisão de transferir um paciente grave é estritamente médica e deve considerar os 

princípios básicos do transporte, quais sejam: não agravar o estado do paciente, garantir 

sua estabilidade e garantir transporte com rapidez e segurança; 

v. Informar ao médico regulador, de maneira clara e objetiva, as condições do paciente; 
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vi. Elaborar documento de transferência que deve acompanhar o paciente durante o 

transporte e compor seu prontuário na unidade receptora, registrando informações 

relativas ao atendimento prestado na unidade solicitante, como diagnóstico de entrada, 

exames realizados e as condutas terapêuticas adotadas. Este documento deverá conter o 

nome e CRM legíveis, além da assinatura do médico solicitante; 

vii. Obter a autorização escrita do paciente ou seu responsável para a transferência. Poder-se-á 

prescindir desta autorização sempre que o paciente não esteja apto para fornecê-la e não 

esteja acompanhado de possível responsável; 

viii. A responsabilidade da assistência ao paciente transferido é do médico solicitante, até que 

o mesmo seja recebido pelo médico da unidade responsável pelo transporte, nos casos de 

transferência em viaturas de suporte avançado de vida ou até que o mesmo seja recebido 

pelo médico do serviço receptor, nos casos de transferência em viaturas de suporte básico 

de vida (USB) ou viaturas de transporte simples (transporte sanitário). O início da 

responsabilidade do médico da viatura de transporte ou do médico da unidade receptora 

não cessa a responsabilidade de indicação e avaliação do profissional da unidade 

solicitante; 

 

Responsabilidades/Atribuições da Central de Regulação/Médico Regulador 

Ficam definidas as seguintes responsabilidades/atribuições para a Central de 

Regulação/Médico Regulador: 

i. O acionamento e acompanhamento da unidade e equipe de transporte, caso estes se 

localizem descentralizados em relação à estrutura física da central de regulação, como nos 

casos de transporte aeromédico, hidroviário ou terrestre, em que se opte por descentralizar 

viaturas e equipes para garantir maior agilidade na resposta. Nestes casos, a localização 

dos veículos e das equipes de saúde responsáveis pelo transporte deverá ser pactuada 

entre os gestores municipais da região de abrangência da central; 

ii. Utilizar o conceito de “vaga zero”, também nos casos de regulações inter-unidades, 

quando a avaliação do estado clínico do paciente e da disponibilidade de recursos loco 

regionais o tornem imperativo. 

 

Responsabilidades/Atribuições da Equipe de Transporte 
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i. Acatar a determinação do médico regulador quanto ao meio de transporte e tipo de 

ambulância que deverá ser utilizado para o transporte; 

ii. Informar ao médico regulador caso as condições clínicas do paciente no momento da 

recepção do mesmo para transporte não sejam condizentes com as informações que foram 

fornecidas ao médico regulador e repassadas por este à equipe de transporte; 

iii. Transporte terrestre de viaturas de suporte básico ou suporte avançado de vida, de acordo 

com o julgamento e determinação do médico regulador, a partir da avaliação criteriosa da 

história clínica, gravidade e risco de cada paciente, estando tais viaturas, seus 

equipamentos, medicamentos, tripulações e demais normas técnicas estabelecidas na 

Portaria 2048/2002; 

iv. O transporte inter-unidades pediátrico e neonatal, sendo que as viaturas utilizadas para tal 

devem estar equipadas com incubadora de transporte e demais equipamentos necessários 

ao adequado atendimento neonatal e pediátrico; 

v. Registrar todas as intercorrências do transporte no documento do paciente; 

vi. Passar o caso, bem como todas as informações e documentação do paciente, ao médico do 

serviço receptor; 

vii. Comunicar ao médico regulador o término do transporte; 

viii. Conduzir a ambulância e a equipe de volta à sua base. 

 

Responsabilidades/Atribuições do Serviço/Médico Receptor 

i. Garantir o acolhimento médico rápido e resolutivo às solicitações da central de regulação 

médica de urgências; 

ii. Informar imediatamente à Central de Regulação se os recursos diagnósticos ou 

terapêuticos da unidade atingirem seu limite máximo de atuação; 

iii. Acatar a determinação do médico regulador sobre o encaminhamento dos pacientes que 

necessitem de avaliação ou qualquer outro recurso especializado existente na unidade, 

independente da existência de leitos vagos ou não – conceito de “vaga zero”; 

iv. Discutir questões técnicas especializadas sempre que o regulador ou médicos de unidades 

solicitantes de menor complexidade assim demandarem; 

v. Preparar a unidade e sua equipe para o acolhimento rápido e eficaz dos pacientes graves; 
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vi. Receber o paciente e sua documentação, dispensando a equipe de transporte, bem como a 

viatura e seus equipamentos o mais rápido possível; 

vii. Comunicar a Central de Regulação sempre que houver divergência entre os dados clínicos 

que foram comunicados quando da regulação e os observados na recepção do paciente 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.611, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

 

PROCESSO DE HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, AMPLIAÇÃO E RENOVAÇÃO DE 

FROTA PARA O SAMU 192  

 

Habilitação das Unidades Móveis e Central de Regulação de Urgência do SAMU 192  

 

Para que o processo de habilitação do SAMU 192 ocorra junto ao Ministério da Saúde é 

necessário que o tronco 192 e as unidades móveis já estejam em funcionamento na região. O 

pleito para a habilitação do serviço segue as seguintes etapas, em conformidade com as diretrizes 

previstas na Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017 e demais manuais de 

instrução SAIPS e SAMU 192: 

1. Abertura de proposta de habilitação no Sistema de Apoio à Implementação de Políticas de 

Saúde - SAIPS e envio de documentação prevista neste Sistema; 

2. Monitoramento da proposta após envio ao Ministério da Saúde e adequações caso seja 

necessário e orientado pelo MS. 

3. Após a aprovação, aguarda-se a publicação de Portaria Ministerial prevendo o início de 

repasse ao Fundo Estadual de Saúde para o SAMU Regional referente à habilitação das 

unidades móveis e Central de Regulação de Urgência. 

4. Nos casos de habilitação de novos Serviços Móveis de Urgência Regional, a SES/MG 

arcará com a parcela de custeio federal até a publicação de Portaria Ministerial para 

repasse dos recursos federais. 

5. O recurso é repassado mediante a publicação de deliberação específica de custeio e 

formalização de contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a SES/MG e o 

consórcio gerenciador do SAMU 192 Regional ou Termo de Compromisso no caso de 

SAMU 192 Regional gerenciado por município sede da Central de Regulação.  

 

A abertura de proposta SAIPS, monitoramento desta e adequações é realizada pela 

SES/MG quando do SAMU 192 Regional e pelo município quando este é responsável pela gestão 

do SAMU 192 Municipal. 
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Qualificação das Unidades Móveis e Central De Regulação de Urgência do SAMU 

192  

O processo de qualificação do SAMU 192 se inicia após a publicação de Portaria 

Ministerial prevendo início de repasse de recurso referente à habilitação das unidades móveis 

bem como para a Central de Regulação de Urgência do SAMU 192. O pleito para a qualificação 

do SAMU segue as seguintes etapas: 

1. Abertura de proposta de qualificação no SAIPS e envio de documentação prevista neste 

Sistema; 

2. Monitoramento da proposta após envio ao Ministério da Saúde e adequações caso seja 

necessário e orientado pelo MS. 

3. Após a aprovação aguarda-se a publicação de Portaria Ministerial prevendo o início de 

repasse ao Fundo Estadual de Saúde para o SAMU regional. 

 

O recurso é repassado mediante a publicação de deliberação específica de custeio e de 

formalização de termo aditivo ao contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a SES/MG e 

o consórcio gerenciador do SAMU 192 regional. 

A abertura de proposta SAIPS, monitoramento desta e adequações é realizada pela 

SES/MG quando do SAMU 193 Regional e pelo município quando este é responsável pela gestão 

do SAMU 192 Municipal. 

 

Relatório Descritivo Analítico (RDA) e Renovação da Qualificação 

 

Após aprovada a primeira qualificação, fica a cargo do consórcio gerenciador ou 

município sede de Central de Regulação do SAMU 192 Regional realizar a manutenção das 

propostas de qualificação junto ao MS a cada seis meses, encaminhando para o Ministério da 

Saúde os documentos exigidos (Relatório Descritivo Analítico - RDA) via e-mail, conforme 

diretrizes previstas na Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017. Para o SAMU 

192 Municipal, o município fica a cargo do envio do RDA e conseguinte renovação da 

qualificação.  
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O não envio da documentação semestral ao MS, implicará em suspensão do recurso de 

qualificação de forma parcial ou total, a depender do caso analisado pelo técnico do MS. 

Concomitantemente ao envio do RDA semestral, após publicada a portaria de 

qualificação, deverá ser feita uma nova proposta de qualificação a cada dois anos conforme 

estabelecido pela Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017. 

Para o SAMU 192 Regional, a requalificação é realizada pela CESMUE através de 

instrução de processo via SAIPS. O não envio da documentação solicitada para renovação da 

qualificação bianual em tempo hábil, implicará em suspensão do recurso de qualificação de 

forma parcial ou total, a depender do caso analisado pelo técnico do MS. 

 

Processo de Ampliação de Frota 

Para a ampliação de frota é necessário que seja elaborado um estudo técnico baseado nos 

critérios previstos nesta deliberação e dados assistenciais do funcionamento da Rede de Urgência 

e Emergências que comprovem a necessidade da ampliação e fragilidade do serviço pré-

hospitalar móvel da região. Dentre os dados apresentados é necessário demonstrar série histórica 

do tempo-resposta para atendimento, o número médio de atendimento por Unidade Móvel (USA 

e USB) e quilometragem média dos atendimentos.  

Esse estudo deve ser apresentado e discutido no Comitê Gestor da Rede de Urgência e 

Emergência da região e encaminhado para a aprovação do Grupo Condutor da Urgência e 

aprovação na CIB-SUS/MG. 

O estudo será enviado à Coordenação Estadual dos Serviços Móveis de Urgência 

SES/MG que após analisá-lo apresentará no Grupo Condutor da Urgência e se favorável será 

apresentado para pactuação na CIB/SUS. 

A liberação de unidades móveis para ampliação de frota é realizada pelo MS, desta forma 

é necessária a formalização de proposta no SAIPS para solicitação dos veículos. Após a 

aprovação da ampliação de frota na CIB, o pleito de ampliação de frota é encaminhado ao MS 

para análise e liberação de unidades móveis e custeio federal.  

Após a liberação dos veículos pelo MS por meio de portaria e a efetiva destinação dos 

veículos ao SAMU 192, estes deverão estar cadastrados no SCNES e em funcionamento para que 

seja formalizada a proposta para habilitação das unidades móveis de ampliação de frota. Após 
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pactuação em CIB da ampliação, caso o SAMU 192 já possua os veículos, é necessária 

solicitação de habilitação junto ao Ministério da Saúde e financiamento Estadual.  

A formalização da proposta de habilitação da Ampliação de frota no SAIPS é de 

responsabilidade da SES/MG para os SAMU 192 Regionais e responsabilidade dos municípios 

para os SAMU 192 Municipais; 

Os consórcios gerenciadores dos SAMU 192 Regionais devem encaminhar para a 

CESMUE toda a documentação exigida para a formalização das propostas no SAIPS. Após 

aprovação da proposta de habilitação da ampliação de frota no SAIPS e publicação da portaria de 

habilitação, a SES/MG irá realizar a alteração da Deliberação de implantação do SAMU 192 para 

acréscimo das ambulâncias de ampliação de frota bem como a formalização de termo aditivo ao 

contrato ou termo de compromisso vigente. 

O repasse dos recursos referentes a ampliação de frota tanto federal como estadual serão 

repassados conforme a publicação de Portaria do MS autorizando a habilitação; 

 

Processo de Renovação de Frota 

O processo de renovação de frota é realizado automaticamente pelo Ministério da Saúde, 

obedecendo ao preconizado pela Nota Técnica Ministerial nº 338/2016 - CGUE/DAHU/SAS/MS, 

que expõe os critérios para renovação de frota SAMU 192. 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.611, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

 

ESTUDO DO CUSTEIO SAMU REGIONAL 

 

 A defasagem do financiamento do SAMU 192, principalmente no aporte de recursos 

federais, sinalizado pelos entes públicos regional de natureza jurídica pública que gerenciam o 

SAMU 192 Regional, motivou estudos sobre o custeio unitário dos componentes do SAMU - 

Unidades de Suporte Avançado, Unidades de Suporte Básico, Central de Regulação de Urgência 

e Núcleo de Educação Permanente, sendo este não financiado pelo Ministério da Saúde.  

 Para o estudo sobre o custeio foram considerados dois períodos: a) 03/2019 a 02/2020 e b) 

03/2020 a 02/2021. A análise de dois períodos deve-se ao incremento de custos em virtude da 

pandemia, contudo, para fins de análise foi considerado apenas o período mais recente (03/2020 a 

02/2021).  O instrumento utilizado para o levantamento das informações é explicitado abaixo. As 

informações foram repassadas pelos entes públicos regional de natureza jurídica pública que 

gerenciam o SAMU 192 Regional. 

Idade

Consórcio

Km média mensal de uma USA

Km média mensal de uma USA

nº veículos Custo anual de manutenção (estimativa)

Ocorrências por tipo

Transporte interhospitalar (completar)

Estudo de custos - SAMU 192

Número de USAs

Número de USBs

Total no período
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Eixo Item Quantitativo Carga Horária

Salário 

mensal 

(unitário)

Custo mensal

Condutor - socorrista

Médico

Enfermeiro

Adicional noturno

Horas extras e plantões extras

Horas Feriado

Insalubridade

Auxilios em geral (exemplo: alimentação, transporte, seguro de vida,

 ajuda de custo locomoção)

Férias + 1/3 de férias

Abono pecuniário e cobertura de férias

13º salário 

FGTS

INSS

Multa recisória FGTS

Eixo Custo mensal

Outras Despensas (detalhar em anexo)

P
es

so
al

E
n
ca

rg
o
s 

tr
ab

al
h
is

ta
s

C
u
st

ei
o

Material de consumo (detalhar em anexo - exemplos: materiais médico-hospitalar (não é medicamento), material de limpeza, peças de manutenção de veículos e equipamentos)

Item

Medicamentos (incluindo gases medicinais) 

Serviços de manutenção de equipamentos (serviços prestados por outras empresas para manutenção dos equipamentos) 

Serviços de manutenção de veículos (oficinas automotivas/serviços prestados por outras empresas para manutenção dos 

veículos) 

Sistema de monitoramento/Sistema de informação (Velp)

EPI

Serviços de Medicina do Trabalho (exames períodicos, admissionais

e demissionais)

Abastecimento (combustível)

Seguro total dos veículos (USA) (seguro privado) 

Encargos do veículo (seguro obrigatório). Informação relativa apenas ao primeiro período. 

U
S

A

Total USA Mensal
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Eixo Item Quantitativo Carga Horária

Salário 

mensal 

(unitário)

Custo mensal

Condutor - socorrista

Técnico de enfermagem

Adicional noturno

Horas extras e plantões extras

Horas feriado

Insalubridade

Auxilios em geral (exemplo: alimentação, transporte, seguro de vida,

ajuda de custo para locomoção)

Férias + 1/3 de férias

Abono pecuniário e cobertura de férias

13º salário 

FGTS

INSS

Multa recisória FGTS

Eixo Custo mensal

P
es

so
al

E
n

ca
rg

o
s 

tr
ab

al
h

is
ta

s
C

u
st

ei
o

Item

Seguro total dos veículos - USB

Encargos do veículo (seguro obrigatório)

Serviços de manutenção de equipamentos

Material de consumo (detalhar em anexo - exemplos: materiais médico-hospitalar (não é medicamento), material de limpeza, peças de manutenção de veículos e equipamentos)

Medicamentos (incluindo gases medicinais) 

Sistema de monitoramento/Sistema de informação (Velp)

EPI

Serviços de manutenção de veículos

U
S

B

Outras Despensas (detalhar em anexo)

Total USB Mensal

Serviços de Medicina do Trabalho (exames períodicos, admissionais e demissionais)

Abastecimento (combustível)
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Eixo Item Quantitativo Carga Horária
Salário 

mensal
Custo mensal

Médico regulador

Técnico Auxiliar de Regulação Médico (TARM)

Operador de frota (rádio operador)

Farmacêutico

Diretor de Regulação Médica

Coordenador de Regulação Médica 

Coordenador de Enfermagem

Coordenador de Frota

Assistente administrativo

Adicional noturno

Horas extras (feriados e plantões extras)

Insalubridade

Auxilios em geral (exemplo: alimentação, transporte, seguro de vida,

ajuda de custo para locomoção)

Férias + 1/3 de férias

Abono de férias e cobertura de férias

13º salário 

FGTS

INSS

Multa recisória FGTS

Demais encargos (PASEP)

Eixo Custo mensal

E
n
ca

rg
o
s 

tr
ab

al
h
is

ta
s

Total Central de Regulação Mensal

C
u
st

ei
o

Sistema de regulação e monitoramento (VELP e outra)

EPI

P
es

so
al

C
e
n

tr
a
l 

d
e
 R

e
g
u

la
ç
ã
o

Item

Material de Limpeza e higienização

Outras Despensas (detalhar em anexo)

Serviços de vigilância/porteiro

Locação de imóvel (se houver)

Custos gerais (água, luz, internet, telefonia, ...)

Manutenção e conservação de equipamentos 

Serviço de manutenção predial e limpeza
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Eixo Item Quantitativo Carga Horária
Salário 

mensal
Custo mensal

Secretário executivo

Assessoria jurídico

Assessoria técnica

Assessor de Controle Interno

Gerente Administrativo

Gerente de Logística

Assessoria Contábil

Assessoria de Comunicação

Coordenador/supervisor/gerente de Compras Licitações

Coordenador/supervisor/gerente de Almoxarifado e Patrimônio

Coordenador/supervisor/gerente de Recursos Humanos

Ouvidoria

Tesoureiro

Contador

Coordenador/supervisor/gerente de Informação e Estatística ou estatístico

Supervisor de Bases

Psicólogo

Analista administrativo (nível superior + pós-graduação)

Assistente administrativo (nível superior)

Auxiliar administrativo (nível médio)

Motorista

Médico do trabalho

Engenheiro de segurança do trabalho

Técnico de segurança do trabalho

Outros profissionais de nível médio (detalhar)

Horas extras

Auxílio Alimentação

Auxílio Transporte

Seguro de vida

Férias + 1/3 de férias

Abono de férias

13º salário 

FGTS

INSS

Multa recisória FGTS

Eixo Custo mensal

Meteriais de limpeza

Item

Locação de imóvel 

Outras despesas (publicações em diário oficial, correios, cartórios, ... - detalhar em anexo)

Serviços terceirizados (consultoria  e etc. - detalhar em anexo)

Custos gerais (água, luz, internet, telefonia, ...)

Manutenção e conservação de equipamentos 

Manutenção predial

P
es

so
al

E
n

ca
rg

o
s 

tr
ab

al
h

is
ta

s
C

u
st

ei
o

Total Gestão Mensal

G
e
st

ã
o

Material de Expediente (material de escritório/gráfico)
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Eixo Item Quantitativo Carga Horária
Salário 

mensal
Custo mensal

Coordenador enfermeiro

Técnico administrativo

Médico do NEP

Condutor do NEP

Enfermeiro do NEP

Técnico de enfermagem do NEP

Outros profissionais de nível médio (detalhar)

Horas extras

Auxílio Alimentação

Auxílio Transporte

Seguro de vida

Férias + 1/3 de férias

Abono de férias

13º salário 

FGTS

INSS

Multa recisória FGTS

Eixo Custo mensalItem

C
u
st

ei
o

Total NEP Mensal

P
es

so
al

E
n
ca

rg
o
s 

tr
ab

al
h
is

ta

s

N
E

P

Outras despesas (detalhar em anexo - exemplo: diárias e deslocamentos)

Serviços terceirizados (consultoria  e etc. - detalhar em anexo)

Manutenção e conservação de equipamentos 

EPI

Medicamentos

Material de consumo

 

A síntese dos valores referentes ao custo mensal é explicitada na Tabela 1. 
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Tabela com os valores unitários 

observados 

Custo mensal referente ao período de 03/2020 a 02/2021 

SUDESTE NORDESTE/JEQUITINHONHA CENTRO SUL OESTE 

Unidade de Suporte Avançado  R$     168.311,58   R$                          169.234,09   R$     160.384,76   R$     187.908,59  

Unidade de Suporte Básico  R$       34.480,44   R$                             45.608,71   R$       37.377,76   R$       37.427,70  

Central de Regulação  R$     662.294,98   R$                          418.411,83   R$     381.492,28   R$     621.492,70  

Gestão  R$     306.564,01   R$                          178.341,65   R$     132.064,29   R$     269.378,20  

Núcleo de Educação Permanente  R$       40.826,37   R$                             34.821,65   R$       17.685,62   R$       45.477,40  

Total parcial  R$  1.212.477,37   R$                          846.417,94   R$     729.004,72   R$  1.161.684,58  

População (FJP, 2019)              1.677.058                                    1.256.385                  793.368               1.286.311  

Faixa populacional com base no incentivo 
federal para Central de Regulação 

2 1 1 1 

 

Tabela com os valores unitários 

observados 

Custo mensal referente ao período de 03/2020 a 02/2021 

LESTE/VALE DO AÇO NORTE T. NORTE SUL 

Unidade de Suporte Avançado  R$            180.083,38   R$            163.969,29   R$     189.979,94   R$     210.488,19  

Unidade de Suporte Básico  R$               50.624,27   R$               45.797,54   R$       39.537,07   R$       32.243,40  

Central de Regulação  R$            297.835,05   R$            984.141,70   R$     399.487,75   R$     669.336,52  

Gestão  R$            140.244,56   R$            345.314,83   R$     112.823,33   R$     221.877,79  

Núcleo de Educação Permanente  R$               43.894,89   R$               34.763,03   R$       39.259,25   R$       32.186,98  

Total parcial  R$            712.682,15   R$         1.573.986,39   R$     781.087,34   R$  1.166.132,88  

População (FJP, 2019)                     1.545.386                      1.693.436               1.292.297               2.818.242  
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 A partir da consolidação dos dados referente o custo unitário de cada um dos 

componentes do SAMU 192 Regional foram calculadas medidas de tendência central e dispersão. 

Os resultados encontram-se na tabela abaixo. É importante ressaltar que, considerando o porte 

populacional da região coberta, os custos do componente “Gestão” e “Central de Regulação” 

foram estratificados por porte populacional. No Porte Populacional 1 encontram-se as regiões 

com população total de 350.001 (trezentos e cinquenta mil e um) a 1.500.000 (um milhão e 

quinhentos mil) de habitantes e no Porte Populacional 2 encontram-se as regiões com 1.500.001 

(um milhão, quinhentos mil e um) a 4.000.000 (quatro milhões) habitantes.  

Tabela com os valores unitários 

observados 

Medidas de tendência central e dispersão 

Média Mediana Desvio Padrão 

Unidade de Suporte Avançado  R$       178.794,98   R$       174.658,74   R$         16.794,26  

Unidade de Suporte Básico  R$         40.387,11   R$         38.482,39   R$           6.336,78  

Núcleo de Educação Permanente  R$         36.114,40   R$         37.040,45   R$           8.773,63  

Total parcial  R$    1.022.934,17   R$    1.004.051,26   R$       305.109,22  

 

Central de Regulação e da 

Gestão conforme grupo 

populacional 

Porte populacional 1 

Média Mediana Desvio Padrão 

Central de Regulação  R$     455.221,14   R$                          408.949,79   R$     111.867,95  

Gestão  R$     173.151,87   R$                          155.202,97   R$       69.795,33  

  
  

  

 Central de Regulação e da 

Gestão conforme grupo 

populacional 

Porte Populacional 2 

Média Mediana Desvio Padrão 

Central de Regulação  R$     653.402,06   R$                          665.815,75   R$     280.564,67  

Gestão  R$     253.500,30   R$                          264.220,90   R$       91.419,38  

Conforme demostrado, os maiores desvio-padrão são observados na Central de Regulação 

e na Gestão. Mediante o exposto, a SES-MG adotou como valor padrão a média dos valores 

unitários. É importante ressaltar que a “Gestão” do ente público de natureza pública fica a cargo 

dos municípios, desta forma, são apresentados a seguir os valores unitários adotados pela SES-

MG. 
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Itens Valor mês 

Unidade de Suporte Avançado R$ 178.794,98 

Unidade de Suporte Básico R$ 40.387,11 

Central de Regulação - Porte 1 R$ 455.221,14 

Central de Regulação - Porte 2 R$ 653.402,06 

Núcleo de Educação Permanente R$ 36.114,40 

 

 De posse dos valores adotados, foi calculada a diferente entre os valores adotados e os valores 

repassados pelo Ministério da Saúde. 

Itens 
Valor médio - 

Custo 2020 

Valor 

repassado 

pelo MS - 

Habilitado 

Valor 

repassado 

pelo MS - 

Qualificado 

Diferença 

valor médio - 

R$ MS 

habilitado 

Diferença 

valor médio - 

R$ MS 

qualificado 

Unidade de Suporte 

Avançado R$ 178.794,98 R$ 38.500,00 R$ 48.221,00 R$ 140.294,98 R$ 130.573,98 

Unidade de Suporte 

Básico R$ 40.387,11 R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 27.262,11 R$ 18.468,11 
Central de Regulação - 

Porte 1 R$ 455.221,14 R$ 89.600,00 R$ 110.600,00 R$ 344.621,14 R$ 344.621,14 

Central de Regulação - 
Porte 2 R$ 653.402,06 R$ 110.600,00 R$ 138.526,50 R$ 542.802,06 R$ 514.875,56 

Núcleo de Educação 

Permanente R$ 36.114,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 36.114,40 R$ 36.114,40 

 

Considerando o custo unitário apresentados e os valores praticados pelo Ministério da 

Saúde para unidades habilitadas e qualificadas, a SES-MG, adota como contrapartida Estadual: 

Itens Valor/mês 

Valor 

Estadual/mês 

- habilitado 

Valor 

Estadual/mês 

– qualificado 

Unidade de Suporte Avançado R$ 178.794,98 R$ 119.250,73 R$ 110.987,88 

Unidade de Suporte Básico R$ 40.387,11 R$ 23.172,79 R$ 15.697,89 

Central de Regulação - Porte 1 R$ 455.221,14 R$ 292.927,97 R$ 292.927,97 

Central de Regulação - Porte 2 R$ 653.402,06 R$ 461.381,75 R$ 437.644,23 

Núcleo de Educação Permanente R$ 36.114,40 R$ 36.114,40 R$ 36.114,40 
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 Frisa-se que a SES-MG irá custear a totalidade do NEP, considerando o custo médio 

apresentado. Para USA, USB e Central de Regulação, a SES-MG irá repassar o valor corresponde 

a 85% da diferente entre valor adotado e o valor repassado pela SES.  

 A composição dos valores a serem recebidos pelos SAMU 192 Regionais será 

considerado: a) valores unitários; b) quantitativo de USA e USB; c) porte populacional para 

definição dos valores a serem repassados para a Central de Regulação e d) existência do Núcleo 

de Educação Permanente. 
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.611, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

 

INDICADORES E FLUXO DE MONITORAMENTO DO COMPONENTE 

SAMU 192 

 

I. OBJETIVO 

 

Este Anexo tem como objetivo detalhar as regras do processo de monitoramento, bem 

como a avaliação dos indicadores e metas pactuadas com base na Resolução SES/MG 

nº 5.233, de 13 de abril de 2016, e na Resolução SES/MG nº 6.730, de 22 de maio de 

2019. 

 

II. FINALIDADE 

 

Os indicadores e metas pactuados para o Componente SAMU 192 possuem a 

finalidade de avaliar a qualidade da assistência prestada, bem como o serviço 

efetivamente prestado. Esse elenco de indicadores terá também como finalidade 

melhorar a eficiência na alocação de recursos bem como definir o repasse financeiro. 

 

III. INDICADORES 

 

O Quadro 1 detalha os indicadores e metas para o Componente SAMU 192, tanto 

Regional quanto Municipal, conforme Resolução SES/MG nº 5.233, de 13 de abril de 

2016, e Resolução SES/MG nº 6.730, de 22 de maio de 2019. 
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QUADRO 1 – Indicadores e Metas para o Componente SAMU 192 Regional e Municipal 

Nº INDICADOR FÓRMULA PARA CÁLCULO FONTE META 

1 

Unidades de 

Suporte Básico 

(USB) em 

funcionamento 

 

Relatório de 

Acompanhamento 

de Medição dos 

Indicadores 

100% 

2 

Unidades de 

Suporte 

Avançado 

(USA) em 

funcionamento 

 

Relatório de 

Acompanhamento 

de Medição dos 

Indicadores 

100% 

3 

Dias com 

manutenção da 

equipe mínima 

da Central de 

Regulação do 

SAMU 192 

 

Relatório de 

Acompanhamento 

de Medição dos 

Indicadores 

100% 

Elaboração: SES/MG 
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 Para os SAMU 192 Regional, em adição aos indicadores do Quadro 1, acrescenta-se: 

a) Tempo resposta chamada e chegada da unidade móvel e urgência.  

b) Tempo resposta chamada e saída da unidade móvel de urgência  

 

A meta dos indicadores supracitados será definida considerando a série histórica apresentada e 

pactuada em instrumento contratual.  

 

Indicador n° 1: Unidades de Suporte Básico (USB) em funcionamento. 

 

a) DESCRIÇÃO: O indicador mensura se todas as Unidades de Suporte Básico habilitadas 

estiveram disponíveis para atendimento, em regime de prontidão, 24 horas por dia, 07 

(sete) dias por semana, com equipe completa e equipamentos necessários, conforme 

Portaria GM/MS nº 2048, de 2002. 

 

b) FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

 

 

 

Indicador nº 2: Unidades de Suporte Avançado (USA) em funcionamento 

 

a) DESCRIÇÃO: O indicador mensura se as Unidades de Suporte Avançado habilitadas 

estiveram disponíveis para atendimento, em regime de prontidão, 24 horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, com equipe completa e equipamentos necessários, conforme 

Portaria GM/MS nº 2048, de 2002. 

 

b) FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

43 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

 

 

 

Indicador nº 3: Dias com manutenção da equipe mínima da Central de Regulação do 

SAMU 192 

 

a) DESCRIÇÃO: O indicador mensura se houve atendimento efetivo durante 24h por dia 

durante todos os dias da semana, com equipe mínima exigida conforme legislação 

específica. Para fins de cálculo, não serão considerados os profissionais alcançáveis. 

 

b) FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

 

 

c) DEFINIÇÃO DE TERMOS UTILIZADOS NO INDICADOR: 

 

Equipe mínima: Configura-se como equipe mínima o Médico Regulador, o Telefonista de 

Regulação e o Rádio Operador.  

 

Indicador nº 4: Tempo resposta chamada – chegada da unidade móvel  

 

a) DESCRIÇÃO: O indicador o tempo resposta entre a entrada da chamada na Central de 

Regulação de Urgência e chegada da unidade móvel no local da ocorrência. O tempo 

resposta é um dos indicadores mais críticos em situações de urgência e está associado a 

melhores desfechos.  

 

Indicador nº 5: Tempo resposta chamada – saída da unidade móveis 

a) DESCRIÇÃO: O indicador o tempo resposta entre a entrada da chamada na Central de 

Regulação de Urgência e saída da unidade móvel no local da ocorrência. É um indicador 
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intermediário que compõem o indicador “tempo resposta chamada- chegada da unidade 

móvel. O tempo resposta é um dos indicadores mais críticos em situações de urgência e 

está associado a melhores desfechos.  

 

 

CÁLCULO DA PARTE VARIÁVEL DO REPASSE  

 

O repasse para financiamento do SAMU 192 é composto por uma parte fixa e uma 

variável, correspondentes, respectivamente, a 30 e 70% do total do valor pactuado com o 

prestador/beneficiário. A parcela fixa independe dos indicadores. Para cálculo da parcela 

variável, por sua vez, são utilizados os valores aferidos dos indicadores elencados acima. A cada 

um deles é atribuído um peso, conforme Quadro 2. 

 

Quadro 2 – Indicadores do SAMU 192 e seus respectivos pesos 

INDICADOR PESO 

Unidades de Suporte Básico (USB) em 

funcionamento 
35% 

Unidades de Suporte Avançado (USA) 

em Funcionamento 
35% 

Dias com manutenção da equipe mínima 

da Central de Regulação do SAMU 192 
30% 

Elaboração: SES/MG 

 

 No caso de SAMU 192 Regional, os indicadores respectivos serão:  

Quadro 2.1 – Indicadores do SAMU 192 e seus respectivos pesos 

INDICADOR PESO 

Unidades de Suporte Básico (USB) em 15% 
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funcionamento 

Unidades de Suporte Avançado (USA) 

em Funcionamento 
15% 

Dias com manutenção da equipe mínima 

da Central de Regulação do SAMU 192 
20% 

Tempo resposta chamada – saída da 

unidade móveis 
15% 

Tempo resposta chamada – chegada da 

unidade móvel  

 

35% 

Elaboração: SES/MG 

 

Após a aferição dos indicadores, estes são multiplicado pelo seu respectivo peso e, 

posteriormente, somados, resultando na Nota Final. São estabelecidas quatro faixas de nota, 

sendo que a cada uma delas é atribuída um Índice de Cálculo, que será multiplicado pela parcela 

variável do repasse. O Quadro 3 sintetiza essas informações. 

 

Quadro 3 – Faixas de Nota Final, seus respectivos índices e fórmula de cálculo do valor a ser 

repassado 

Faixas de Nota 

Final 

Índice de 

Cálculo (IC) 
Fórmula de Cálculo 

90,01% a 100% 100% 

 = 

Valor de repasse 

80,01% a 90% 90% 

70,01 a 80% 80% 

0% a 70% 0 

Elaboração: SES/MG 
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FLUXO DE MONITORAMENTO 

 

I. SAMU 192 Municipal 

 

No que se refere ao SAMU 192 Municipal, os resultados alcançados pelo Componente 

serão avaliados quadrimestralmente conforme Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 

2020, ou outras que vierem a substituir e em observância às diretrizes estabelecidas neste Anexo. 

Realizar-se-á este monitoramento mensalmente, mas a meta é lançada a cada QUADRIMESTRE 

no Sistema de Gerenciamento Resoluções Estaduais de Saúde – SIGRES (Exemplo: SAMU 192 

de BH envia todo mês (até o 5º dia útil) o relatório de acompanhamento, avalia-se as abas: USB, 

USA e Central. A meta que ele obtiver é lançada em uma planilha específica e ao fim de cada 

quadrimestre esta meta é lançada no SIGRES). 

Compete ao SAMU Municipal o envio do Relatório Mensal de Acompanhamento dos 

Indicadores e Metas do Componente SAMU 192, para a Unidade Regional de Saúde de seu 

respectivo território, com cópia para o e-mail institucional da Coordenação Estadual dos 

Serviços Móveis de Urgência e Emergência (CESMUE). O Quadro 4 apresenta o cronograma 

de acompanhamento dos SAMU’s Municipais. 

 

Quadro 4 – Cronograma de acompanhamento e pagamento do SAMU Municipal 

Período de Monitoramento 

da base de dados  
Apuração dos Resultados 

Mês de execução do repasse 

com os descontos 

Janeiro a Abril Maio Junho 

Maio a Agosto Setembro Outubro 

Setembro a Dezembro Janeiro Fevereiro 

Elaboração: SES/MG 

 

Em caso de não cumprimento das metas previstas para cada indicador ou discordância do 

percentual de desempenho registrado no sistema, o beneficiário poderá solicitar recurso, no 

momento da validação de resultados, à Reunião Temática de Acompanhamento, conforme 

estabelecido na Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020. 
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II. SAMU 192 Regional 

 

No que tange o SAMU 192 Regional, os resultados alcançados pelos consórcios, por 

meio da produção de cada SAMU 192 implantado nas macrorregiões, serão avaliados 

mensalmente a partir do “Relatório Mensal de Acompanhamento dos Indicadores e Metas do 

Componente SAMU 192”; este relatório é composto por informações referentes aos 

atendimentos realizados pelo SAMU 192 Regional, nos respectivos períodos em análise, bem 

como pelos subsídios necessários para o cálculo dos indicadores propostos.  

Após o recebimento deste relatório, que deverá ser encaminhado até o 5º dia útil do mês 

subsequente, a avaliação de desempenho dos indicadores pactuados será realizada pelo 

Componente Assistencial da Coordenação Estadual de Serviços Móveis de Urgência e 

Emergência (CESMUE); desta forma, após a avaliação do desempenho, é lançado no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI!) as metas alcançadas por cada consórcio, e posteriormente será 

calculado o recurso financeiro a ser repassado, conforme metodologia anteriormente explicitada.  

O cálculo dos valores que serão comandados para pagamento é feito pelo componente 

financeiro da Diretoria de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência (DAHUE) e 

encaminhado aos consórcios para emissão da Nota Fiscal. 

 

 

 


